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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE

PORTARIA SJAC-DIREF 6/2022

Regulamente o atendimento ao público externo no âmbito da Seção
Judiciária do Acre e da Subseção Judiciária de Cruzeiro do Sul,
observadas as ações necessárias para a prevenção de contágio pelo novo
coronavírus (SARS-CoV-2), causador da Covid-19, e dá outras
providências.

 
O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE,

no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0000632-
16.2020.4.01.8001,

 
CONSIDERANDO: 

 
a) o aumento em todo o Estado do Acre dos casos da variante ômicron, concomitante

com o grande número de casos de influenza H3N2;
b) a sobrecarga do sistema de saúde, tanto na rede pública quanto na privada;
c) a natureza essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de se assegurarem

condições mínimas para sua continuidade, compatibilizando-a com a preservação da saúde de
magistrados, agentes públicos, advogados e usuários em geral,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Suspender até o dia 28 de fevereiro de 2022 o atendimento presencial ao público

externo no Juizado Especial Federal - 4ª Vara e no Núcleo de Atermação, permanecendo
EXCLUSIVAMENTE o atendimento on line, salvo casos excepcionais.

§ 1º Permanece inalterado o atendimento nas demais Varas Federais desta Seção
Judiciária e da Subseção Judiciária de Cruzeiro do Sul e o cumprimento de diligência pelos Oficiais de
Justiça.

§ 2º Suspender a entrada do público externo ao prédio desta Seção Judiciária para
utilização dos caixas eletrônicos da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil.

§ 3º Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor do Foro, com auxílio da área médica
da Seccional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Herley da Luz Brasil
Juiz Federal Diretor do Foro

 
 

Documento assinado eletronicamente por Herley da Luz Brasil, Diretor do Foro, em 02/02/2022, às
12:16 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 14904918 e o código CRC 8C4A1CAB.

 
Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/nº - Bairro Portal da Amazônia - CEP 69915-632 - Rio Branco - AC - www.trf1.jus.br/sjac/

0000632-16.2020.4.01.8001 14904918v6

5

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/A

C
 -

 A
n

o
 X

IV
 N

. 2
0 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 0
3/

02
/2

02
2


		2022-02-03T13:32:02-0300
	MARILIA DE SOUZA DE MELLO:416517311




